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TITULO | 

Do Município 

CAPITULO | 

Disposições Preliminares 

Art. 19 — O Município de Olho D'Água, pessoa jurídica de direito público e 
interno, com autonomia política, administrativa e financeira, constitui unidade do Estado 
da Paraíba e reger-se-á por esta Lei Orgânica, observados os princípios básicos da Cons- 
tituição Fe e do Estado da Paraíba. . 

Art. 2º — São poderes do Município, independentes e harmônicos, o Executivo 
e o Legislativo. 

Art. 3º — A Bandeira e o Hino são os Símbolos do Município, representativos 

da história e cultura do seu povo. 
Art. 4º — Constituem bens do Município todas as coisas móveis e imóveis, di- 

reitos e ações que, a qualquer título, lhe pertençam. 

Art. 62 — O Município tem o nome da sua sede, a qual tem a categoria de ci- 
dade. 

Art. 62 — Para fins administrativos, o Municfpio poderá dividir-se em Distritos, 
criados com cbservincia de legislação fec e estadual. 

Pardgrafo Unico — Os Distritos adotardo os nomes das vilas que lhes serviam 

de sede. 

CAPITULO 1 

Da Competéncia do Municfpio 

Art. 7º — Compete, privativamente, ao Municfpio prover tudo quanto diga res- 
peito ao seu peculiar interesse, cabendo-lhe, entre outras coisas: 

| — legislar sobre assuntos de interesse local; 
11 — elaborar seu Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado; 

111 — criar, organizar e suprimir Distritos; 
IV — fixar, fiscalizar e cobrar tarifas ou pregos públicos; 
V — organizar, administrar e executar seus servicos; 

VI — regulamentar o quadro e regime jur(dico único dos seus servidores; 
VII — instituir, arrecadar tributas e aplicer as suas rendas; 
VII1 — elaborar seus orgamentos anual e plurianual de investimentos. 
Art. 8° — Compete ao Municfpio suplementar a legislação federal e estadual, 

no que couber, e naquilo que diga respelto ao seu peculiar interesse, adaptando-as à rea- 

lidade local. 



Art. 992 — Não pode o Município: 
| — estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los ou embaraçar-lhes o 

funcionamento; 
11 — recusar fé aos documentos públicos; 
111 — contrariar a legislação federal e estadual. 
Parágrafo Único — Incluem-se nas vedações previstas neste artigo outras previs- 

tas nas Constituições Federal e do Estado da Paraíba. 

TITULO 1 

Dos Poderes 

CAPITULO | 

Do Poder Executivo 

Art. 10 — O Poder Executivo é exercido pelo Prefeito, eleito em pleito direto 

na mesma data estabelecida para todo o pafs. 
Parégrafo Unico — A eleição do Prefeito importa na do Vice-Prefeito com ele 

registrado. 
Art. 11 — São condicGes de elegibilidade para Prefeito e Vice-Prefeito: 

| — nacionalidade brasileira e idade mfnima de vinte e um anos; 
11 — domicflio eleitoral no Municfpio hd, no mfnimo, seis meses antes da data 

do pleito; 
111 — ter filiagdo partiddria, no praso do inciso anterior, e ser alfabetizado. 
$ 1° -qSerá considerado eleito o candidato registrado por partido polltico que 

obtiver a maioria dos votos vélidos, exclufdos os nulos e em branco. 

§ 20 — Em caso de empate, considerar-se-4 eleito o candidato mais idoso. 
Art. 12 — O Prefeito e o Vice-Prefeito tomarfo posse no dia 1° de janeiro do 

ano seguinte à eleicdo, em sessdo da Câmara Municipal. 
Art. 13 — O Vice-Prefeito substituird o Prefeito no caso de impedimento, suce- 

dendo-lhe no caso de vaga. 
§ 19 — O Vice-Prefeito ndo poderd recusar-se a substituir o Prefeito, sob pena de 

ser declarado a vacincia do cargo em decorréncia da extinção do respectivo mandato. 
§ 2° — O Vice-Prefeito auxiliard o Prefeito quando por este convocado, caben- 

do-lhe outras atribuicSes definidas em lei. 
Art. 14 — Em caso de impedimento do Prefeito e o do Vice-Prafeito, ou vacin- 

cia, o Presidente da Camara assumird o cargo. 
Parágrafo Unico — Impedido ou recusando-se a assumir, o Presidente da Camara 

renunciaré à direcdo do Legislativo, assumindo o substituto do Executivo. 
Art. 15 — Vago o cargo de Prefeito, sem Vice-Prefeito, observar-se-4 o seguinte: 
| — ocorrido a vacdncia nos trés primeiros anos do mandato, far-se-4 eleição 

noventa dias depols; 
1l — se a vacancia ocorrer no último ano do mandato, o Presidente da Camara 

assumird o cargo, completando o mandato. 
Art. 16 — O mandato do Prefeito é de quatro anos, vedada a reeleição para o 

perfodo subsequente. 
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Art. 17 — O Prefeito ou o Vice-Prefeito, no exercício do cargo, não poderá 
ausentar-se do Município por mais de quinze dias, sem licença da Câmara, sob pena de 
perda do cargo. 

Art. 18 — O Prefeito licenciado fará jús à remuneração quando: 
| — a licença fundar-se em motivo de doença; 
11 — a serviço ou em missão da representação do Município. 

Art. 19 — Por ocasião da posse e do término do mandato, o Prefeito fará declara- 
ção de bens, fazendo-se registro em ata que ficará arquivada na Câmara. 

Parágrafo Único — A regra deste artigo será observada pelo Vice-Prefeito, ao 

assumir pela primeira vez o cargo. 

Art. 20 — Compete ao Prefeito Municipai: 
| — propor, promulgar e publicar as le 

Orgénica; 
11 — representar o Municfpio em jufzo ou fora dele; 
111 — sancionar ou vetar, no todo ou em parte, os projetos de 

Câmara; 

, na forma e caso previstos nesta Lei 

aprovados pela 

IV — decretar a utilidade pública e a desapropriação por interesse público e 

social; ' 
v 

municipais; 
VI — criar @ extinguir cargos nos servicos do Executivo; 
VIl — encaminhar à Câmara, até 15 de abril, a prestagdo de contas e os balangos 

do exercfcio findo; 
VIII — encaminhar aos órgãos competentes os planos de aplicagio e a prestação 

de contas, na forma e prazos legais; 

IX — prestar & Cámara, em quinze dias, as informações solicitadas, podendo soll- 
citar a prorrogação do prazo, havendo motivo justificado; 

X — colocar & disposicio da Camara, até o dia 20 de cada més, os recursos corres- 
pondentes s suas dotações orçamentárias; 

XI — aprovar projetos de edificacdo, loteamento, arruamento e zoneamsnto 
urbanos ou para fins urbanos; 

XIl — organizar os servicos internos das repartições criadas por lei, sem exceder 

os limites das verbas correspondentes; 

XIIl — conceder auxflios, prémios ou subvenções nos limites das respectivas 

verbas; 
XIV — criar, instalar e extinguir Distritos; 
XV — nomear, com aprovacdo legislativa, o Administrador do Distrito; 

XVI — criar a Guarda Municipal, destir=da & proteção dos servigos e bens públicos 

€ a seguranca coletiva; 

XVII — solicitar o auxflio da força pública para garantia do cumprimento dos 
s8us atos. 

§ 1º — Observadas as permisses constitucionals e os limites de competéncia, 

pode o Prefeito praticar outros atos não enumerados nos incisos anteriores, necessdrios 

à condução dos negbcios administrativos. 
§ 2º — Atendendo convenidncias administrativas, o Prefeito poderá delegar po- 

deres, por decrato, a seus auxiliares para a prdtica de atos administrativos, nos casos 
previstos nos incisos V e Xl deste artigo. 

prover os cargos públicos e praticar todos os atos inerentes aos servidores 
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Art. 21 — É vedado ao Prefeito: ..“ 
| — assumir outro cargo na administração direta ou indireta, ressalvada a po: 

em virtude de concurso público; 

11 — desempenhar função ou administração em empresa privada. 

Parágrafo Unico — A infringência dos incisos | e 1| deste artigo Importa .n' 

perda de mandato. = 
Art. 22 — A Camara declarar4 a vacincia do cargo de Prefeito quando: 

| — ocorrer morte ou renúncia; o 

11 — ndo tomar posse no prazo estabelecido no parágrafo Gnico do artigo 12 dc‘ 

ta lei, sem motivo justo aceito pela Câmara; 

111 — ocorrer a hip. tese do artigo 21, parágrafo único, desta lei. [ _J 
Art. 23 — Nas im ções pravistas no pardgrafo Gnico do artigo 21, desta la_ 

caberá & Câmara julgar o Pref:.to. 

Art. 24 — Nos crimes de responsabilidade, o Prefeito será julgado pelo Trlhun' 

de Justica do Estado. 

CAPITULO 11 

Do Poder Legislativo 

SEÇÃO | 

Da Composição e Funcionamento 

Art. 25 — O Poder Legislativo é exercido pela Câmara Municipal, composta po' 
Vereadores elajtos pelo sistema proporcional, com mandato de quatro anos, como repreggll 
santantes do povo. 

Art. 26 — É legível para a Cimara o eleitor maior de 18 anos que preencha ¥ 
requisitos do artigo }1 6 seus incisos, desta lei. . 

Parágrafo Unico — O número de Vereadores será fixado pela Justica Eleitoral, 
observada a população do Municfpio, nas condicBes do artigo 29, inciso 1V, da Cormltu. 
ção Federal. . 

Art. 27 — A Câmara Municipal reunir-se-á, anualmente, na sede do Município, 
de 1º de fevereiro a 30 de abril e de 1º de setembro a 30 de novembro. 

§ 19 — As reuniões serão ordinárias, extrarodinárias ou solenes, contorme dll' 
ponha o regime interno. 

§ 20 — A reunido extraordinaria far-se-4 por convocação: ] 
| — do Pr 0, quando o interesse publico o exigir; 

Il — do Presidente da Camara, para o compromisso e posse do Frefeito e M 
Vice-Prefeito ou em caso de relevante interesse público; q 

111 — da maioria dos membros da Câmara, se o Presidente não o fizer, nas hipó- 
teses do inciso anterior. 

§ 39 — Na reunião extraordinária, a Câmara só deliberará sobre o assunto plr' 
o qual foi convocada. 

* Art. 28 — As deliberagBes da Câmara serdo tomadas por maioria ds votos, pre@ 
sente a maioria dos seus membros. ' 

Art. 29 — A sessão legislativa não se interromperá sem a deliberação sobre o pro* 



jeto de lei orçamentária. 
Art. 30 — As sessões serão abertas com a presença de, no mínimo, um terço dos 

membros da Câmara. 
Art. 31 — A partir de 1° de janeiro do primeiro ano da legislação, a Câmara rea- 

lizará sessões preparatórias para a eleição e posse dos membros da Mesa Diretora. 

SEÇÃO I 

Da Mesa da Câmara 

Art. 32 — Nas sessões previstas no artigo 31 desta lei, inexistindo número legal 
para deliberar, o Vercador mais idoso permanecerá na presidência da Câmara e convocará 
sessões diárias até que seja eleita a nova Mesa Diretora. 

519 — A eleição da Mesa para o segundo biênio far-se-4 no dia 23 de dezembro 
— do segundo ano da legislatura, sendo a nova Mesa eleita automaticamente empossada. 

5 2° — O mandato da Mesa é de dois anos, vedada a reeleicio de seus membros, 
para 0 mesmo cargo, na mesma legislatura. 

Art. 33 — Compõem a Mesa da Camara o Presidente, o Vice-Fresidente e o 1° 
e 2° Secretérios. 

§ 19 — Na formação da Mesa é asseguraca a reprsentagdo proporcional dos 
) partidos. = 

. § 2° — Na ausência dos membros da Mesa, o Vereador mais idoso assumirá a 
presidéncia. 

Art. 34 — O componente da Mesa, quando faltoso, omisso ou negligente, poderd 

ser destitufdo pelo voto de dois terços dos membros da Câmara, elegendo-se outro Verea- 
dor para completar o mandato. . 

[ Art. 36 — Compete & Mesa da Câmara. 
| — Zelar pela regularidade dos trabalhos legislativos; 

1l — propor projetos que criem ou extingam 6rgdos ou cargos nos servicos da 

— — Câmaraefixem os vencimentos respectivos; 
11l — apresentar projetos de lei sobre abertura de crédito suplementar ou es- 

pecial; 
IV — promulgar a Lei Orgénica, suas emendas, as resoluções e decretos legisla- 

tivos; 
V — representar junto ao Executivo sobre assuntos de economia interna; 

VI — contratar, na forma da lei, por tempo determinado, para atender à neces- 

sidade essencial de servico; 

; VI — representar a Câmara em juízo e fora dele. 
§ 19 — Além das enumeradas ros incisos anteriores, caberão & Mesa outras atri- 

buições definidas no Regimento Interno da Camara. 
§ 2º — Todos os atos da Mesa serão subscritos palo 1º e 2º Secretdrios. 

SEÇÃO Il 

Do Plenário da Camara 

Art. 36 — Serdo deliberados no Plendrio da Camara: 

I ——————— e -



| — isenções, anistias fiscais e remissão de dívidas; ! 
11 — orçamento anual e plurianual e investimentos, sbertura de créditos suple- @ 

mentares ou especiais; 
11l — obtenção e concessio de empréstimo, sua forma e meio de pagamento e 

operag3es de crédito; 
IV — alienação e aquisição de bens imbveis, salvo quando se tratar de doação « 

| sem encargo; 
V — crlar, transformar ou extinguir cargos, emprego ou função pública e fixar « 

vencimentos, inclusive, dos servicos da Camara; 
VI — concessio de auxflio e subvenção, do servigo piblico e do direito real de « 

| uso de bens pablicos; “ 
VIl — criar e estruturar 6rgaos da administração pública e conferir atribuições 

asecretários municipaisou diretores equivalentes; « 
VIIl — o Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado; 
IX — convénios com entidades públicas ou privadas e consórcios com outros 

Municípios; 
X — delimitação' do perímetro urbano e regras urbanistas sobre zoneamento e (] 

loteamento. 
Art. 37 — A Camara deliberard, privativaments, sobre: L) 

| — seu Regime Interno e eleição de sua Mesa; A 
Il — organização de seus serviços, criação, provimento e extinção de cargos e 

fixação dos respectivos vencimentos; ' 

L 

U 

111 — concessão de licença ao Prefeito, ao Vice-Prefeito e aos Vereadores; 

IV — autorização para o Prefeito ausentar-se do Município por mais de quinze 
dias; K 

V — apreciação e julgamento das contas do Prefeito e deliberação sobre o parecer 
do Tribunal de Contas, no prazo mínimo de sessenta dias, a contar de seu recebimento; 

VI — vacância ou perda dos mandatos de Prefeito, Vice-Prefeito é Vereador, nos q 

casos previstos nesta Lei Orgânica, na Constituição Federal e na Legislação Eleitora!; 
VIl — convocação do Prefeito, Secretários Municipais ou Diretores equivalentes U 

para prestarem informações, nos prazos designados; [} 
VIII — criação de Comissio Parlamentar de Inquérito sobre fato determinado e 

prazo certo, mediante requerimento de um terço de seus membros; 
1X — a intervenção do Estado no Município; 
X — o julgamento do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores, nos casos 

previstos da lei federal; 
X! — flscalização e controle dos atos do Executivo, inclusive, da administração 

indireta; 
XIl — a fixação, em cada legislatura, para vigorar na seguinte, da remuneração do 

Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Vereadores e dos Administradores de Distritos, observado 
o disposto nos artigos 29, V, e 37, XI e Xl da Constituição Federal. 

Art. 38 — A Câmara formará Comissões Permanentes e Especiais, reguladas pelo ( 

seu Regimento Interno. 

Art. 39 — A maioria, a minoria, as representações partidárias e os blocos parla- ( 
mentares, com número de membros de, no mínimo, 1/4 da Composição da Casa, terão ( 

Líder e Vice-Líder. 
5 19 — A indicação dos Líderes será feita, em documento escrito, pelos mem- ( 
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bros de cada grupo, 4 Mesa, ate vinte e quatro horas após a instalação do Primeiro período 

legislativo anual. 

$ 2º — Os Líderes indicarão os respectivos Vice-Líderes, dando ciência 4 Mesa. 
§ 39 — Além de outras atribuições definidas no Regimanto Interno, os Lideres 

indicarão as representações partidárias nas Comissões. 
§ 49 — Na ausência ou impedimento do Líder, o Vice-Líder o substituirá. 

SEÇÃO IV 

Dos Vereadores 

Art. 40 — Os V 

tro do território municipal. 
Art. 41 — Os Vereadores tomarão posse do dia 1º de janeiro do ano seguinte ao 

da eleição, em sessão solene, realizada independentemente de número, presidida pelo 
Vereador mais idoso. 

§ 19 — O Vereador que não tomar posse na sessão prevista neste artigo, deverá 
fazê-lo dentro de quinze dias a contar da instalação do primeiro perfodo legislativoanual, 
sob pena de perda do mandato, salvo motivo justificado aceito pela maioria absoluta da 
Câmara. 

§ 20 — A partir da data da posse, é vedado ao Vereador: 
* | — ocupar cargo, emprego ou função na administração pública direta ou indire- 

ta do Município, salvo o cargo de Secretário Municipal ou Diretor equivalente, desde que 
se licencie do exercício do mandato; 

11 — acumular cargos eletivos; : 
11l — participar como sócio ou diretor, de amprésa que goze de benefícios decor- 

rentes de contrato com pessoas jurídicas de direito público, ou nela exercer função re- 

munerada; 
IV — patrocinar, junto ao Município, causas de interesse das entidades públicas, 

autarquias, sociedades de economia mista ou suas concessionárias de serviços públicos. 

Art. 42 — A partir da expedição do diploma é vedado ao Vereador: 
| — firmarou manter contrato com as entidades referidas no inciso 1V, § 2°, 

art. 41 desta lei; 
1l — ocupar cargo na administração pública federal e estadual, salvo se houver 

compatibilidade, podêndo optar pala sua remuneração. 
Art. 43 — O Vereador perderá o mandato se: 
| — infringir as disposições dos artigos anteriores; 
1l — proceder de modo incompatfvel com o decoro parlamentar ou estatutário 

à ordem legal; 
11l — utilizar o mandato para a prética de atos de corrupção ou improbidade 

adores são Invioléveis por suas opinides, palavras e votos, den- 

ar de comparecer, em cada perfodo legislativo anual, à terca parte das 
reuniões ordinériss da CAmara, sem motivo justificado, licenca ou se não estiver em mi 

são autorizada pelo Legislativo; > 

V — fixar residéncia fora do Municfpio ou tiver seus direitos polfticos suspensos 

ou cassados. 
" 

§ 1º — Nos casos dos incisos | e 1l, a perda do mandato será decidida por voto 



secreto da maioria absoluta da Câmara, mediante provocação da mesa, de partido polf- 
tico ou representação legislativa ou de um terço dos representantes da Casa. 

§ 2º — Nos casos dos incisos |1 a V, a Mesa, de ofício ou a requerimento de qual- 
quer Vereador ou Partido polftico representado na Camara. 

§ 3º — Em qualquer caso, serd assegurado ao Vereador ampla defesa. 
Art. 44 — O Vereador poderá licenciar-se: 
| — por doenga; 
|l — para tratar de interesse particular, por prazo nunca inferior a cento e vinte 

dias, em cada sessão legislativa, sem remuneração; 
111 — para missdo tempordria de cardter cultural ou de interesse do Munic/pio. 

§ 1° — O Vereador licenciado na forma dos incisos | e |11 far4 jús a um benef(- 

cio pecunidrio, a título de aux(lio-doenga ou auxílio especial, cujo valor e forma de paga- 

mento serdo definidos pela Cimara. 

$ 2° — O auxflio previsto no pardgrafo anterior poderd ser fixado no curso da 
legislatura, não podendo ser computado para célculo da remuneracio dos Vereadores. 

§ 39 — A licenga, no caso do inciso || deste artigo, não será Inferior a trinta dias, 

não podendo o Vereador reassumir o mandato antes do seu término. 

5 40 — Considerar-se-d licenciado, independentemente de requerimento, o Ve- 

reador que se ache temporariamente, privado de sua liberdade em decorréncia de proces- 
so criminal em curso. 

§ 52 — No caso do inciso |, se a licenga for superior a trinta dias, o pedido deve- 

rá ser institufdo por atestado firmado por junta médica. 
Art. 46 — Nos casos de vaga ou licenca, será convocado o primeiro suplente 

de Vereador na primeira sessdo ordindria subseqiente. 

§ 19 — O suplente tomaré posse em quinze dias, contados da convocag? Y, salvo 
motivo justo acelto pela Cimara. 

§ 2º — Em caso de vaga, enquanto não assumir o suplente, o quorum será cal- 
culado em fungdo dos Vereadores remanescentes. 

SEÇÃO V 

Do Processo Legislativo 

Art. 46 — O processo legislativo, por iniciativa do Prefeito, dos Vereadores ou 
do eleitorado, compreende emendas à Lei Orgânica, Leis Complementares, Leis Ordiná- 
rias e Delegadas, Resoluções e Decretos Legislativos. 

$ 1º — Poderão propor emendas à Lei Orgânica: 

| — um terço, no mínimo, dos membros da Câmara; 
11 — o Prefeito Municipal. 
§ 2º — A emenda será votada em dois turnos, com Interstício minimo de dez 

dias, só sendo aprovada por dois tercos dos membros da Cimara. 

§ 39 — A Lei Orgdnica ndo poderd ser emendada na vigéncia do estado de sitio 
ou de intervenção no Município, 

§ 42 — A iniciativa popular de lei se fard por moção articulada, subscrita, no mf- 
nimo, por cinco por cento dos aleitores do Municfpio. 

5 59 — Serdo objetos de Leis Complementares: 
| — Cédigo Tributério Municipal; 

12



secreto da maioria absoluta da Câmara, mediante provocação da mesa, de partido polf- 
ntação legislativa ou de um terço dos representantes da Casa. 

'O — Nos casos dos incisos |1 a V, a Mesa, de ofício ou a requerimento de qual- 
quer Vereador ou Partido político representado na Camara, 

§ 39 — Em qualquer caso, serd assegurado ao Vi 
Art. 44 — O Vereador poderé licenciar-se: 
| — por doenga; 

Il — para tratar de interesse particular, por prazo nunca inferior a cento e vinte 

dias, em cada sessdo legislativa, sem remuneracdo; 

111 — para missdo tempordria de cardter cultural ou de interesse do Munic/pio. 

§ 19 — O Vereador licenciado na forma dos incisos | e 11l fará jús a um benef(- 

cio pecunidrio, a título de auxflio-doenga ou auxílio especial, cujo valor e forma de paga- 
mento serdo definidos pela Cimara. 

§ 2º — O auxflio previsto no pardgrafo anterior poderd ser fixado no curso da 
legislatura, não podendo ser computado para cálculo da remuneracio dos Vereadores. 

§ 39 — A licenca, no caso do inciso || deste artigo, ndo será inferior a trinta dias, 
não podendo o Vereador reassumir o mandato antes do seu término. 

§ 49 — Considerar-se-4 licenciado, independentemente de requerimento, o Ve- 
reador que se ache temporariamente, privado de sua liberdade em decorréncia de proces- 
so criminal em curso. 

§ 59 — No caso do inciso |, se a licenca for superior a trinta dias, o pedido deve- 
ré ser institufdo por atestado firmado por junta médica. 

Art. 45 — Nos casos de vaga ou licenca, será convocado o primeiro suplents 

de Vereador na primeira sessdo ordindria subseqiente. 

§1° — O suplente tomaré posse em quinze dias, contados da convocagd Y, salvo 

motivo justo acelto pela Cimara. 

§ 20 — Em caso de vaga, enquanto ndo assumir o suplente, o quorum será cal- 
culado em fungdo dos Vereadores remanescentes. 

dor ampla defesa. 

SEÇÃO V 

Do Processo Legislativo 

Art. 48 — O processo legislativo, por iniciativa do Prefeito, dos Vereadores ou 
do eleitorado, compre: mendas & Lei Orgânica, Leis Complementare: 

rias @ Delegadas, Resoluções e Decretos Legislativos. 
§ 1º — Poderão propor emendas & Lei Orgânica: 

| — um tergo, no minimo, dos membros da Cimara: 
11 — o Prefeito Municipal. 
§ 2º — A emenda será votada em dois turnos, com intersticio mínimo de dez 

dias, só sendo aprovada por dois tercos dos membros da Cimara. 

§ 32 — A Lei Orgdnica ndo poderd ser emendada na vigéncia do estado de sítio 
ou de interven¢do no Município, 

§ 4º — A iniciativa popular de lei se fard por moção articulada, subscrita, no mf- 
nimo, por cinco por cento dos aleitores do Município. 

$ 59 — Serdo objetos de Leis Complementares: 
| — Cédigo Tributario Municipal; 
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Art. 62 — O Projeto de Lei rejeitado só poderd ser objeto de nova discussão na 
mesma sessão legislativa, mediante proposts da maioria absoluta dos membros da CAmara. 

TITULO 1 

Da Administragio Pública 

CAPITULO | 

Da Estrutura Administrativa 

Art. 53 — Compõem a estrutura administrativa municipal todos os érgdos inte- 
grados à Prefeitura e ds demais entidades de direito público dotadas de personalidade 

Jurfdica propria. 
Art. 54 — São entidades da administração indireta do Municipio, com persona- 

lidade jurídica prépria: 

| — autarquias, fundações e empresas pablicas; 
11 — sociedades de economia mist: 

Pardgrafo Unico — A fundação publica adquire personalidade jurfdica com a 
inscrigdo da escritura de sua constituição no Registro Civil de Pessoas Jur(dicas, dispense- 
das as demais formalidades previstas no Cédigo Civil concercentes ds fundações. 

CAPITULO 11 

Dos Servigos Publicos 

Art. 55 — A administração pública direta ou indireta, do Executivo e do Legisla- 
tivo, obedecerá aos principios de legalidade e pessoalidade, moralidade e publicidade. 

Art. 56 — O acesso aos cargos públicos se dará, observados os seguintes requi- 
sitos: 

| — nacionalidade brasileira; 
11 — aprovação em concurso piblico de provas ou provas e títuilos; 

111 — probidade e honestidade. 
Pardgrafo Unico — Os atos de improbidade administrativa importam na suspen- 

são dos direitos politicos, perda da função pública, disponibilidade dos bens e o ressarci- 
mento ao erdrio, sem preju(zo da ação penal cabível. 

Art. 57 — Salvo os casos especificados em lei, as obras, servigos, compras e alie- 
nação dependerdo de licitação publica. 

Parégrafo Unico — Nas licitaçõe: 
fica, observar-se-4 o seguinte: 

ualdade de condições; 
11 — estabelecimento de cldusulas obrigatérias de pagamento, mantidas as condl- 

ções efetivas da proposta; 
Il — qualificagdo técnico-econdmica que garanta o cumprimento das obriga- 

além da obediéncia à legislação federal especí- 

ções. 

Art. 58 — Na criação de empresa pública, sociedade de economia mista, autar- 
quia ou fundagdo pública, observar-se-d © disposto no artigo 386, |11, desta Lel. 

Art. 59 — As pessoas jurfdicas de direito público e privado, prestadoras de ser- 

vigos publicos, responderdo pelos danos que seus agentes causarem a tercerios, assegurado 
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o direlto de regresso contra o responsdvel nos casos de dolo ou culpa. 

CAPITULO 11l 

Dos Servidores Públicos 

Art. 60 — A contratacio ou nomeacdo de servidores pelos órgãos da administra- 
ção publica direta ou indireta obedecers ao disposto no artigo 56 e saus incisos. 

Art. 61 — Independente de concurso publico o acesso aos cargos de confianca 

das assessorias diretas do Executivo e do Poder Legislativo, de livre nomeação e exonera- 
ção. 

Art. 62 — São assessores diretos do Prefeito: 
| — os secretários municipais e diretores equivalentes; 

11 — os procuradores jurídicos; 
111 — os administradores de Distritos ou Sub-Prefeitos. 
Art. 63 — Lei Complementar dispord sobre o regime jur(dico Gnico dos servido- 

res municipais na administração direta ou indireta. 
Art. 64 - Havendo vaga no quadro de servidores municipais, o Poder Público fard 

realizar concurso para preenchimento dos cargos vagos. 
$ 19 — O concurso público terá a validade de dois anos, prorrogével .uma vez 

Ror igual perfodo. 
$ 29 — Na validade do concurso, os que tenham sido aprovados serão convoce- 

dos com prioridade sobre novos concursados. 
Art. 66 — É assegurado o servidor o direito: 
| — à livre assóciação sindical e de greve, nos termas e limites da Lei; 
11 — Irredutibilidade e isonomia de vencimentos; 
11l — estabilidade aos dois anos de sarvico, se nomeado mediante concurso pú- 

blico. 
Art. 66 — A aposentadoria do servidor se daré: 
1 — por invalidez permanente, com proventos integrais, se decorrentes de servico, 

moléstia profissional ou doenca grave; 

11 — compulsoriamente, com proventos integrais, aos setenta anos; 

111 — voluntariamente, com proventos integrais: 
a) — aos trinta e cinco anos de servigo, se homem, e aos trinta anos se mulher; 

b) — aos trinta anos de efetivo exercfcio na funcio de magistério, se homem, e 
aos vinte @ cinco anos, se mulher. 

Art. 67 — Aos aposentados são assegurados todos os benefícios concedidos aos 
servidore! 

ito de aposentadoria a disponibilidade, será computado tempo 
de servigo público feder: stadual e municipal. 

Art. 69 — O servidor estdvel só perderé o cargo em virtude de sentenga judiclal 
transitada em julgado, ou processo administrativo em que lhe seja assegurada ampla 

defesa. 
Parágrafo Unico — Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o servidor 

estdvel ficars em disponibilidade, até que possa ser aproveitado em outro cargo. 

Art. 70 - Os vencimentos dos servidores deverdo ser pagos até o último dia Gtil 
de cada més. 
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11 — Código de Obras; 
111 — Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado; 
IV — regime Jur(dico dos servidores municipals; 
V — criação de Distritos, da Guarda Municipal e outros órgãos da administre- 

ção direta ou indireta do Municfpio. 
Art. 47 — São de iniciativa do Prefsito as referidas no artigo 48, § 5º e seus in- 

cisos desta lei, além das que disponham sobre matéria financeira e orcamentéria, nas quals 
não serd permitido aumento de despesa. 

Art. 48 — São e iniclativa da Camara os projetos de lei que tratam de matérias 
referentes aos servicos administrativos do Poder Legislativo, inclusive, orcamento e aber- 
tura de crédito suplementar ou especial, vedado o aumento de despesa. 

Pardgrafo Unico — Quando se tratar de remuneração dos servicos do Legislativo, 
é permitido o sumento de despesa se assinada pela metade dos membros da Cimara. 

Art. 48 — O Prefeito pode pedir urgência na apreciação dos projetos de lei de 

sua iniciativa. 
$ 19 — Pedida a urgéncia, a Câmara se pronunciaré em trinta dias sobre o proje- 

10, contados da data do recebimento do pedido. 
$ 2° — Findo o prazo do parégrafo anterior, sem deliberacio, considerar-se-d 

aprovado o projeto, que será promulgado pelo Prefeito. 

§ 3% — O prazo do § 12 ndo se aplica ao Projeto de Lei Complementar e se in- 
terrompe, nos demais casos, com o recesso da Camara. 

' § 4º — O Projeto de Lei, objeto de pedido de urgéncia, será incluído na Ordem 
do Dia, para discussão e aprovação, preferencialmente aos demais. 

Art. 50 — Os Projetos de Lei aprovados na Camara serão enviados ao Prefeito 
para, em quinze dias, sancioná-los ou vetá-los. K 

§ 1º — O veto pode ser total ou parcial, fundado ém Inconstitucionalidade ou 

contrariedade do interesse publico. 
$ 2° — Findo o prazo do caput deste artigo, o siléncio do Prefeito importa em 

sanção técita. 
§ 39 — A Camara apreciaré o veto em trinta dias, a contar de seu recebimento, 

em uma só discussio e votação, só sendo rejeitado pelo voto de dois tercos dos membros 

da Cémara, em escrutfnio secreto. 
§ 49 — O veto serd inclufdo na Ordem do Dia da sessio imediata ao seu recebi- 

mento, preferencialmente a outras proposicOes, ressalvadas as matér las referidas no artigo 

49 desta Lei. 
$ 5° — Rejeitado o veto, o projeto seré devolvido ao Prefeito para a sanção, em 

quarenta e oito horas, a contar do seu recebimento. 

§ 6º — Se o Prefeito ndo sancionar a Lei no prazo do perégrafo anterior, o Pra 
sidente da CAmara @ promulgaré em igual prazo 

§ 79 — Findo o prazo do § 3¥ deste artigo, sem deliberação, o veto será consi- 
derado acolhido 

Art. 61 — A edicão da lei delegada dependerd de autorizacio da Cimara, que a 
dará através de Decreto-Lei, fixando os limites de sua abrangéncia. 

§ 19 — A discussio e a aprovação d delegada será feita em um só turno, por 
maloria absoluta, ndo sendo permitida emenda. 

§ 29 — Aplicar-se-§0 3 lel delegada municipal as normas referentes às lels delega- 
das federal e estadual. 
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a 
Parégrafo Único — Ocorrendo motivo justificado que impeça o cumpriment gt 

do disposto neste artigo, efetuar-se-á o pagamento até o quinto dia útil do mês seguint 
Art. 71 — O aumento de vencimentos dos servidores municipais se dará na me4l 

ma data e nos mesmos percentuais de reajuste dos vencimentos dos servidores do Ennd- 

da Parafba. 
Pargrafo Unico — Em caso de conveniéncia ou necessidade de administraci@¥ 

municipal, os percentuais de aumento poderdo ser alterados mediante lei ordindria. - 

Art. 72 — Ao servidor estival é assegurado o 13° salério. 

Art. 73 — Na fixacdo da remuneracio dos servidores municipais serão observ.gl 

das as normas do artigo 37, incisos X| e XIV da Carta Federal. 

TITULO IV 

Dos Tributos e Finangas 

SEÇÃO | 

Dos Tributos 

Art. 74 — Constituem tributos municipais os impostos, as taxas e as contrib @ 
ções de melhoria. - 

Art. 75 — É da competéncia municipal instituir impostos sobre: 
| — propriedade territorial urbana; 
Il — transmissdo inter-vivos, a qualquer titulo, por ato oneroso de bens lmbw'.‘ 

e de direltos reais, exceto os de garantia; 
11l ="Vendas e varejo de combust(veis, exceto bleo diesel, e servicos de qualquem 

natureza, exclufdos os de competéncia do Estado. 

5 19 — Visando efetivar a função social da propriedade, o imposto menciona P 
no inciso | deste artigo poderá ser progressivo no tempo. - 

$ 2° — O imposto de que trata o inciso || deste artigo ndo incidiré sobre a trant- 
missdo de bens ou direitos incorporados ao patrimdnio de pessoa juridica, em realize 

de capltal. e 

Art. 76 — Os tributos, de qualquer natureza, só serão institufdos por lei e some 
te serão devidos no exercício seguinte. o 

Art. 77 — A Lei definirá os casos em que serão instituídas taxas e mnlrlbul(‘ 

de melhoria. 
Parágrafo Único — As taxas não terão a mesma base de cálculo dos impostos. B 
Art. 78 — O Município poderá instituir contribuição, cobrada de seus urvle 

res, para, em benefício destes, custear sistema de previdência e assistência social. 

SEÇÃO |! = 

Da Receita e da Despesa L J 

Art. 79 - A recsita municipal constituir-se-4 dos tributos municipais, da plrlª 
pação em tributos federal e estadual, dos recursos do Fundo de Participação dos Mn. 
cfpios e da utilização de seus bens, servicos e outros ingressos. 
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Art. B0 — Pertencem ao Município: 
| — o produto de arrecadação do imposto da União sobre rendas e proventos de 

qualquer natureza, incidente na fonte, e sobre os rendimentos pagos, a qualquer título 
pela administração municipal direta ou indireta; 

1l — cingiienta por cento do produto de arrecadação do imposto estadual sobre a 

propriedade de velculos automotores, licenciados no territorio municipal; 
111 — cingiienta por cento do produto da arrecadacdo do imposto federal sobre 

a propriedade territorial rural dos iméveis situados no Municfpio; 
IV — vinte e cinco por cento do produto da arrecadação do ICMS estadual, 

relativa as operagdes registradas no Municfpio. 

Art. 81 — A fixação dos precos pablicos devidos pela utilização de bens, servi- 

ços e atividades municipais, serd feita por decreto do Executivo. 

Parégrafo Unico — As tarifas deverão cobrir os seus custos, sendo reajustveis 

quando se tornarem deficientes ou excedentes. 

SECAO Il 

Do Orgamento 

Art. 82 — A elaboragdo e execucdo do orcamento anual e plurianual e investi- 

mentos obedecerdo aos princlpios constitucionais, à esta Lei Orgânica e às normas do 
Direito Financeiro. 

Art. 83 — Até trinta dias após o encerramento de cada bimestre, o Executivo pu- 

blicard relatério resumido da execugdo orgamentéria. 
Art. 84 — A proposta de orcamento anual do Município, para o exercicio se- 

guinte, serd enviadg & Câmara no prazo consignado na Lei complementar F eder 

§ 12 — As emendas ao projeto de orgamento anual só serdo aprovadas 
| — compatíveis com o plano plurianual; 
Il — indicarem os recursos necessdrios, decorrentes de anulagdo de despesa, ex- 

clufdas as referentes ao pessoal e ao servico de dívidas. 

§ 29 — Os recursos que ficarem sem despesas correspondentes, em decorréncia 
de veto, emenda ou rejeicdo poderdo ser utilizados através de créditos especiais ou suple- 
mentares, com autorizacdo legislativa. 

Art. 85 — A lei orgamentéria compreenderd: 

| — o orgamento fiscal da administragdo municipal direta ou indiret 
Il — o orgamento da seguridade social referente à administracdo direta e indire 

e aos fundos instituidos pelo Poder Pablico. 

Art. 86 — Descumprido o disposto no artigo 84 desta Lei, a Câmara elaborará 

a competente lei de meios, com base r:o orgamento vigente. 
Art. B7 — Rejeitado na Câmara o projeto de lei orcamentéria anual, prevalecerd 

para o ano seguinte o orgamento vigente com os valores atualizados. 

Art. 88 — O Prefeito promulgard a lei orçamentária se sobre ela a Cdmara não 

houver deliberado no prazo estabelecido na lei complementar federal. 
Art. B9 — As obras, servicos ou despesas, cuja execucdo ultrapasse um exercl- 

cio financeiro, dependerdo de orgamento plurianual de investimentos. 
Parágrafo Unico — Serdo inclufdos no orgamento de cada exercício, para utili- 

zação do respectivo crédito, as dotagdes anuais do orcamento plurianual. 
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; 
Art. 80 — O orgamento será uno, incorporando-se na receita todos os tributos, 

randas e suprimentof de fundos, Incluindo-se nas despasas dotações necessérias ao custelo — * 
dos servicos municipais. 4 

Parágrafo Único — O orçamento não conterá dispositivo estranho à previsão da 
receita e à fixação da despesa, salvo autorização para abertura de créditos suplementares — * 
e operações de crédito, mesmo que este seja por antecipação da receita. « 

Art. 81 — As dotações orçamentárias destinadas à Câmara serão entregues até 
o dia vinte de cada mês, em cotas correspondentes e um duodécimo. 

Art. 92 — Serão consignados ao Poder Judiciário as dotações orçamentárias e — , 

os créditos suplementates e espacial, abertos para fins de pagamento devidos pela Fazen- 

da Municipal, em virtude da sentença judicial, proibidas as designações de casos e de ¢ 
pessoas. 

Art. 93 — É obrigatéria inclusio no orgamento das entidades de direito plblico 
do Municlpio de dotag8es necessérias ao pagamento de seus débitos, constantes de pre- ¢ 

catórios judiciários apresentados até 19 de julho. 

SEÇÃO IV 

Da Fiscalização Financeira e Orcamentdria 

Art. 94 — A Cimara exercerd a fiscalização da administragdo municipal através 
* de controle externo e pelo sistema de controle interno do Executivo. 

§ 10 — A Camara efetuará o controle com o aux(lio do Tribunal de Contas do 
Estado. 

O parecer prévio emitido pelo Tribunal sobre as contas anuais do Prefei- 
to só será rejeitado por deliberagio de dois terços dos mambros da Camara. 

Art. 95 — Na fiscalizacdo financeira e orçamentária do Munic(pio observar-se-do, 
no que couber, as normas pertinentes estabelecidas em lei federal. 

TITULO V 

Da Ordem Econdmica e Social 

CAPITULO | 

Disposições Gerais 

Art. 96 — O Município organizará a ordem econdmica e social em harmonla com 
a liberdade de iniciativa privada e os interesses da administração pública. 

Art. 97 — A Intervengio do Municfpio na economia terá em vista orlentar a 

produção, a defesa do cansumidor e a promoção da justica social. 
Art. O trabalho é dever social, assegurado a todos o direito & oportunidade 

de emprego e 3 justa remuneração. 
Art. 89 — É dever do Município assistir os trabalhadores rurals e as suas organi- 

zações legals, proporcionando-lhes meios de producão e comercializacio de seus orodutos, 

crédito fácil, saúde e assisténcia social. 
Parégrafo Unico — São isentas de imposto as cooperativas rurais. 
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Art. 100 — Será dado 3 micro e pequena empresa tratamento especial, com vistas 
ao seu incentivo, notadamente as de produção de alimentos e artesanais. 

CAPITULO 11 

Da Fam(lia 

Art. 101 — A família terd protecdo especial e receberd do Poder Público toda 
assisténcia que lhe assegure as condições morais, físicas e socials necessdrlas 3 sua seguran- 
ça e estabilidade. 

Parágrafo Único — Serão dadas aos interessados todas as condições para a cele- 
bração do casamento. 

Art. 102 — Compete ao Município: 
| — assistir a maternidade e a infência, os idosos e excepcionais; 
11 — emparar as famílies numerosas e sem recursos; 
111 — proporcionar às famílias assistência médica, odontológica e farmacêutica, 

possibilitando-lhes o acesso aos métodos anticoncepcionais, com orientação médico-so- 
clal, quanto ao seu uso e efeitos; 

IV — promover campanhas educativas para formação moral, física, intelectual 
e clvica da juventude; 

V — colaborar com as entidades assistenciais e de amparo à fam(lia e educação da 
crianga; 

VI — promover, em colaboragdo com a Unido, o Estado e os outros munic(pios, 
a recuperacdo e a formagdo profissional dos menores desamparados e desajustados, 

§ 12 — A fim de dar cumprimento ao disposto no Inciso 111 deste artigo, o Poder 

Pablico instalard comunidades que congreguem mais de quinze fam(lias, postos de 
atendimento médico e adontolégico. 

$ 29 — Para o custeio dos servicos mencionados no inciso 11l deste artigo, serd 

consignada no orgamento anual dotação mínima de 16 por cento da receita municipal. 
§ 39 — Os recursos pravistos no pardgrafo anterior constituirfo o Fundo Muni- 

cipal do Sistema Unico de Saúde, juntamente com outros recursos provenientes da 
Unido e do Estado. 

CAPITULO I 

Da Educacdo, Cuttura e Desporto 

Art. 103 — O município estimularé o desenvolvimento das artes, das letras e da 

cultura em geral. 
Art. 104 — É dever do Municfpio promover a educagio mediante a garantia do 

ensino fundamental, obrigatério e gratuito, atendimento em creches e pré-escolar às crian- 

cas de zero a seis anos. 
Art. 105 — Deve, ainda, o Municfpio proporcionar o acesso aos nfvels mais eleva- 

dos do ensino, da pesquisa e da educacdo artfstica, assistindo os estudantes com todos os 

melos ao seu alcancs, Inclusive bolsa de estudo e transporte, na forma e melos que a lel 

definir. 
Art. 106 — Os recursos do Município serdo destinados às escolas públicas, po- 

dendo ser dirigido às escolas comunitérias ou filantropicas, assim definidas em lei. 
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Parágrato Onico — O ensino é livre à Iniclativa privada, obedecidas as normas da 

legislação pertinente. 
Art. 107 — O Município assegurará ao professorado municipal condições de tra- 

balho e remuneração condizente com a altura de suas funções. 
Art. 108 — O Município aplicará, anualmente, no mínimo, vinte e cinco por 

cento de sua receita, compreendida a resultante de transferências, na manutenção e desen- 

volvimento do ensino. 

Pardgrafo Unico — Incluem-se no disposto neste artigo, a educacdo física e o des- 
porto implantados nas escolas publicas. 

CAPITULO IV 

Da Folftica Urbana e Rural 

Art. 109 — A politica de desenvolvimento urbano objetiva ordenar o desenvolvi- 

mento das funcGes sociais da cidade, garantindo o bem-estar de seus habitantes. 
§ 12 — O instrumento básico da politica urbana é o Plano Diretor, aprovado 

pela Camara. 
§ 29 — A propriedade urbana deverd atender às exigéncias fundamentais de or- 

denacdo da cidade, a fim de cumprir a sua funcdo social. 
- § 3% — O Municlpio poderd exigir do proprietdrio de solo urbano ndo edificado 

ou não utilizado, que promova seu adequado aproveitamento, sob pena de: 
| — parcelamento, edificação compulsorial ou imposto progressivo; 

11 — desapropriacdo, mediante prévia e justa indenização em dinheiro. 

Art. 110 — O Municfpio poderá organizar fazendas coletivas, visando o incentivo 
4 produção de alimentos e & formação de mao-de-obr. 

Pardgrafo Unico — As fazendas coletivas, orienta s ou administradas pelo Poder 
Público, poderdo ser instaladas em dreas Inexploradas ou nas que resultem de associações * 

de pequenos proprietérilos rurais. " 
Art. 111 — São isentos de tributos os velculos de tração animal, os instrumentos 

de trabalho de pequeno agricultor e outros meios empregados no transporte de seus % 

produtos. " 
Art. 112 — São isentos de imposto predial e territorial urbano o prédio ou o 

terreno destinado à moradia dos proprietários de pequenos recursos, que não possuam ( 
outro imóvel. « 

CAPITULO V í 

Do Meio Ambiente N 

Art. 113 — O meio ambiente é bem de uso comum do povo, na zona urbana e 
rural, cabendo ao Poder Público e & coletividade preservá-lo, para que fique asseguradaa 
boa qualidade de vida da população. 

( 5 1º — Cabe ao Município, visando assegurar esse direito: 
I 

econdmica desordenada; 
11 — prover a educação ambiental em todos os niveis de ensino; 

111 — conscientizar a população para preservagio do Meio Ambiente. 
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ATOS DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 19 — O Município poderá instituir Fundo de Previdéncia Social em bene- 
flcio de seus agentes politicos, cujos critérios a Lei definird. 

Art. 2º — O Executivo incluird no Projeto do Plano Plurianual de Investimentos, 
para vigorar até o término do mandato do Prefeito em curso, a crlacdo e instalação dos 
Conselhos Municipais de Educacdo e de Cultura e Desporto, 

Art. 3º — Até que seja regulamentado o Codigo do Consumidor a intervenção do 
Municipio na atividade econdmca, nos termos do artigo 97 desta Lei, será feita através de 

Decreto do Executivo. 
Parégrafo Unico — O Decreto disporé sobre o fechamento de estabelecimento 

comercial e aplicacio de sanção pecunidria, nos casos de crime contra a economia popu- 
lar, sem prejufzo da ação penal cabfvel. 

assegurado ao contribuinte o direito à Informação ou certiddo sobre 
assuntos da administração municipal, cabendo ao Poder Plblico atender 4 solicitação 
em trinta dias, a contar de séu requerimento. , 

Art. 5º — Sob pena de ser considerado ausente, o Vereador assinaré o livro de 
presenca e participará dos trabalhos de discussdo e votação em plendrio. 

Art. 69 — Fica assegurada a participacio popular da discussio de assuntos de 
coletivo, através da tribuna livre da Cdmara. 
Parágrafo Unico — Em noventa dias, a contar da promulgagdo desta Lei, a Cama- 

ra regulamentaré o funcionamento da tribuna livre. 
Art. 7º — São considerados estáveis os servidores municipais com cinco anos de 

efetivo exercício ng função, completados na data de instalação da Constituicdo Municipal. 
Art. B2 — Até que sejam implantados o regime jurfdico único e o plano de car- 

gos e saldrios dos servidores, o Municpio não poderd despender, com pessoz| ativasingefiyiw - 
tivo, mais de sessenta e cinco por cento da receita corrente. 

Art. 9º — Até a entrade em vigor da lel complementar federal, o projeto do ( é 
Plano Plurianual, para vigéncia até o final do mandato, e Projeto de Lei Orçamentária ” 

anual serdo encaminhedos & Câmara até quatro meses antes do encerramento do exercl- , 
cio financeiro e desolvidos para a sanção até o encerramento de sessio legislativa, 

Art. 10 — O Prefeito, dentro de cento e oitenta dias, a contar da promulgação 
desta Lei, promoverd a ampliação necesséria do per fmetro urbano da sede do Mumcfpm,‘ 

incluindo'o mapeamento global da cidade. * 
Art. 11 — Prestardo juramento a este Lel Orgénica, no ato de sua propulglclo, 

o Prefeito Municipal e os Vereadores. 
Art. 12 — Nos casos não pravistos nesta Lel, aplicar-se-fo no que couber, as nor— 

mas das Constituições Federal e Estadual pertinentes do Município. 
Art. 13 — Esta Lel entra em vigor na data de sua promulgação. 
Art. 14 — Revogam-se as disposições em contrério, 

inter 

Plendrio da Constituição Municipal de Olho 0'Água 
Em 03 de abril de 1990 

21 



i | 
JOSE TIBURTINO LEITE — Presidente 

GERALDO LEITE PRIMO — Vice-Presidente 
JONAS BEZERRA DA NÓBREGA — 19 Secretário 
ELZIR DE CARVALHO CAMARA — 2º Secretdrio 

COMISSAO ESPECIAL: 

JONAS BARBOSA COELHO — Presidents 
GABRIEL DE ALMEIDA COSTA — Vice-Presidente 
EDIVAL AVELINO DE ALMEIDA — Relator Geral 

ELZIR DE CARVALHO CAMARA — Relator Adjunto 
GERALDO LEITE PRIMO — H,Illº"Adlumo 

PARTICIPANTES DA COMISSÃO ESPECIAL: 

NICODEMOS CLEMENTINO DE ARAÚJO — Vereador 
SEBASTIÃO MINERVINO DA SILVA — Vereador 

- ASSESSORIA: 

Dr. JOAO VALDIVINO DOS SANTOS — Ass. Jur(dico 
Dr. FRANCISCO LEITE MINERVINO — Ass. Jurfdico 

FRANCISCO DE PAULO — Ass. Técnico 

/,/ i £ 
Ass.: 

I 
o 

R 
A
 

I 
R
 

Y 
A 

e 
A 

o 

PRESIDENTE * T 

/ H, 1 

H i edgrt) 4%1.:« 44 ºá oo 
/ N VEHKADUK 

A/ZV@—(»}/ R W74 ¢ 

2 é


